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Valor Unitário (% Penhorado): R$ 10.000,00 - Valor Total Penhorado: R$ 10.000,00 - Data da Avaliação: 15/03/2022 - Percentual da Penhora: 100,00% 
- Data da Penhora: 15/03/2022 - Valor do Lance Mínimo (30%): R$ 3.000,00 - Anexo(s) do Bem: Não há anexos cadastrados para este bem. 39. Proces-
so: 0011813-96.2016.5.15.0106 - 2ª VARA DO TRABALHO DE SÃO CARLOS - 39.1 Tipo: Imóvel - Identificação: Matrícula: 3741 - 1º Cartório - SAO 
CARLOS/SP - Descrição: “Denominação: Avenida Ceará-s/nº  “JARDIM PACAEMBU” - “Um terreno (...) constituído do lote 03 da quadra “S”, da planta 
desse jardim, com a área de   345,00 m. quadrados, medindo em sua integridade 10,80m. de frente por 32,00m. da frente aos fundos, de ambos os lados, 
tendo em sua linha do fundo 10,80m...” CADASTRO IMOBILIÁRIO MUNICIPAL: 06.128.003.001: registra que sobre o terreno existe uma área construída de 
292,11m2, a seguir descrita, a qual tive por consideração para avaliação final do bem. DESCRIÇÃO DAS BENFEITORIAS NÃO AVERBADAS E ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO: Um barracão fechado com paredes de alvenaria, piso de cimento, coberto com estruturas metálicas e telhas do tipo zinco e acrílico, com 
uma pequena recepção, cozinha e banheiro, com portas de aço, com quintal nos fundos; tudo em regular estado de conservação, necessitando reforma 
geral e nova pintura. Ônus/Observação: existe penhora anterior registrada na Matrícula - Proprietários: JOSÉ ANTONIO SIGOLI, CPF: 066.081.358-07 - 
Removido: Não - Localização: RUA CEARÁ, 266, Complemento: lote 03 da quadra “S”, Bairro: JARDIM PACAEMBU, Cidade: SÃO CARLOS UF: SP - 
Quantidade: 1 - Valor Unitário (% Penhorado): R$ 300.000,00 - Valor Total Penhorado: R$ 300.000,00 - Data da Avaliação: 18/03/2022 - Percentual da 
Penhora: 100,00% - Data da Penhora: 18/03/2022 - Valor do Lance Mínimo (60%): R$ 180.000,00 - Anexo(s) do Bem: FOTOS DO IMÓVEL - 40. Pro-
cesso: 0010919-88.2020.5.15.0136 - VARA DO TRABALHO DE PIRASSUNUNGA - 40.1 Tipo: Outros - Identificação: 2670 - Descrição: Título recreativo 
do Clube Pirassununga - 54.851.191/0001-24 (Rua Siqueira Campos, 2003 CENTRO PIRASSUNUNGA - SP 13631-015) - Proprietários: Antonio Carlos 
Finotti Junior, CPF: 087.738.028-75 - Removido: Não Localização: Rua Siqueira Campos, 2003, Bairro: Centro, Cidade: PIRASSUNUNGA UF: SP, CEP: 
13631015 Quantidade: 1 - Valor Unitário (% Penhorado): R$ 11.303,79 - Valor Total Penhorado: R$ 11.303,79 - Data da Avaliação: 11/04/2022 - Per-
centual da Penhora: 100,00% - Data da Penhora: 11/04/2022 - Valor do Lance Mínimo (30%): R$ 3.391,14 - Anexo(s) do Bem: Não há anexos cadas-
trados para este bem. 41. Processo: 0011273-91.2017.5.15.0048 - VARA DO TRABALHO DE PORTO FERREIRA - 41.1 Tipo: Veículo - Identificação: 
Placa: ETZ5043 Renavam: 466769768 Chassi: 9BWAA05Z4D4010625  - Descrição: Um Fox 1.0, GII, marca Volkswagen, ano de fabricação 2012, ano do 
modelo 2013, cor branca - Estado geral do bem: Não foi possível efetuar a vistoria in loco do bem, uma vez que, segundo informado pelo sócio da empresa 
executada, Álvaro Franzin, o veículo estaria no município de Catanduva/SP. Entretanto, o Sr. Álvaro afirma que o bem apresentaria boas condições, logo, a 
avaliação será realizada considerando-se que o veículo possui regular estado de uso e conservação.  Ônus/Observação: Gravames: Constam restrições de 
outros juízos, além das restrições decorrentes deste processo.  Proprietários: RAFRA CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 00.025.994/0001-09 - Removido: Não 
- Localização: Rua Coronel Manoel Leme, 1411, Bairro: Jardim Belém, Cidade: DESCALVADO UF: SP - Quantidade: 1 - Valor Unitário (% Penhorado): 
R$ 33.417,00 - Valor Total Penhorado: R$ 33.417,00 - Data da Avaliação: 28/04/2022 - Percentual da Penhora: 100,00% - Data da Penhora: 28/04/2022 
- Valor do Lance Mínimo (50%): R$ 16.708,50 - Anexo(s) do Bem: Não há anexos cadastrados para este bem. 41.2 Tipo: Veículo - Identificação: Placa: 
CNO5558 Renavam: 681042290 Chassi: 9BWZZZ377VT121245 - Descrição: Um Gol MI, marca Volkswagen, ano de fabricação e modelo 1997, cor verde 
Estado geral do bem: Não foi possível efetuar a vistoria in loco do bem, uma vez que, segundo informado pelo sócio da empresa executada, Álvaro Franzin, 
o veículo estaria no município de São João da Boa Vista/SP. Entretanto, o Sr. Álvaro afirma que o bem apresentaria boas condições, logo, a avaliação será 
realizada considerando-se que o veículo possui regular estado de uso e conservação. Ônus/Observação: Gravames: Constam restrições de outros juízos, 
além das restrições decorrentes deste processo.  Proprietários: RAFRA CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 00.025.994/0001-09 - Removido: Não - Localiza-
ção: Rua Coronel Manoel Leme, 1411, Bairro: Jardim Belém, Cidade: DESCALVADO UF: SP - Quantidade: 1 - Valor Unitário (% Penhorado): R$ 7.680,00 
- Valor Total Penhorado: R$ 7.680,00 - Data da Avaliação: 28/04/2022 - Percentual da Penhora: 100,00% - Data da Penhora: 28/04/2022 - Valor do 
Lance Mínimo (50%): R$ 3.840,00 - Anexo(s) do Bem: Não há anexos cadastrados para este bem. 41.3 Tipo: Veículo - Identificação: Placa: BUW6890 
Renavam: 620120762 Chassi: 9BWZZZ23ZRP016118  - Descrição: Uma Kombi, marca Volkswagen, ano de fabricação e modelo 1994, cor branca Estado 
geral do bem: O veículo em questão apresenta péssimo estado de conservação e não possui motor. O bem se encontra guardado sem proteção contra as 
intempéries do clima em um terreno em Descalvado/SP. Ônus/Observação: Gravames: Constam restrições de outros juízos, além das restrições decorren-
tes deste processo.  Proprietários: RAFRA CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 00.025.994/0001-09 - Removido: Não - Localização: Avenida Maestro Francis-
co Todescan, Cidade: DESCALVADO UF: SP - Quantidade: 1 - Valor Unitário (% Penhorado): R$ 4.000,00 - Valor Total Penhorado: R$ 4.000,00 - Data 
da Avaliação: 28/04/2022 - Percentual da Penhora: 100,00% - Data da Penhora: 28/04/2022 - Valor do Lance Mínimo (50%): R$ 2.000,00 - Anexo(s) do 
Bem: Foto 1 Foto - 41.4 Tipo: Veículo - Identificação: Placa: BWT6947 Renavam: 627276938 Chassi: 9BM664105RC078522  - Descrição: Um Mercedes 
Benz O 371 R, ano de fabricação e modelo 1994, cor prata - Estado geral do bem: O veículo em questão estaria sem bateria e com pneus ruins. Segundo 
informações repassadas pelo filho do sócio Edson Ravazi, Rafael Ravazi, o veículo funcionaria, porém, estaria parado há aproximadamente quatro anos. O 
bem se encontra guardado sem proteção contra as intempéries do clima em um terreno em Descalvado/SP.  Ônus/Observação: Gravames: Constam res-
trições de outros juízos, além das restrições decorrentes deste processo.  Proprietários: RAFRA CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 00.025.994/0001-09 -Re-
movido: Não - Localização: Avenida Maestro Francisco Todescan, Cidade: DESCALVADO UF: SP - Quantidade: 1 - Valor Unitário (% Penhorado): R$ 
30.000,00 - Valor Total Penhorado: R$ 30.000,00 - Data da Avaliação: 28/04/2022 - Percentual da Penhora: 100,00% - Data da Penhora: 28/04/2022 - 
Valor do Lance Mínimo (50%): R$ 15.000,00 - Anexo(s) do Bem: Foto – Foto – Foto – Foto - 41.5 Tipo: Veículo - Identificação: Placa: EDX0851 Rena-
vam: 986049360 Chassi: 9BD15822786162252  - Descrição: Um Uno Mille Fire Flex, marca Fiat, ano de fabricação e modelo 2008, cor cinza Estado geral 
do bem: Não foi possível efetuar a vistoria in loco do bem, uma vez que, segundo informado pelo sócio da empresa executada, Álvaro Franzin, o veículo 
estaria no município de Morro Agudo/SP. Entretanto, o Sr. Álvaro afirma que o bem apresentaria boas condições, logo, a avaliação será realizada conside-
rando-se que o veículo possui regular estado de uso e conservação.  Ônus/Observação: Gravames: Constam restrições de outros juízos, além das restri-
ções decorrentes deste processo.  Proprietários: RAFRA CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 00.025.994/0001-09 - Removido: Não - Localização: Rua Coronel 
Manoel Leme, 1411, Bairro: Jardim Belém, Cidade: DESCALVADO UF: SP - Quantidade: 1 - Valor Unitário (% Penhorado): R$ 16.725,00 - Valor Total 
Penhorado: R$ 16.725,00 - Data da Avaliação: 28/04/2022 - Percentual da Penhora: 100,00% - Data da Penhora: 28/04/2022 - Valor do Lance Mínimo 
(50%): R$ 8.362,50 - Anexo(s) do Bem: Não há anexos cadastrados para este bem. Valor de Avaliação do Lote Integral: R$ 91.822,00 - Lance Mínimo 
do Lote Integral: R$ 45.911,00 - 42. Processo: 0010448-11.2021.5.15.0048 - VARA DO TRABALHO DE PORTO FERREIRA - 42.1 Tipo: Outros - Descri-
ção: Rosh para narguile Complemento da descrição do bem penhorado: O rosh é feito de material cerâmico e possui 7,5 cm de diâmetro e 10 cm de altura. 
Proprietários:  SIDNEY TROIANI, CPF: 016.224.408-89 - Removido: Não - Localização: Avenida Francisco Peripato, 240, Bairro: Vila Sibilla, Cidade: 
PORTO FERREIRA UF: SP - Quantidade: 320 - Valor Unitário (% Penhorado): R$ 25,00 - Valor Total Penhorado: R$ 8.000,00 - Data da Avaliação: 
10/05/2022 - Percentual da Penhora: 100,00% - Data da Penhora: 10/05/2022 - Valor do Lance Mínimo (30%): R$ 2.400,00 - Anexo(s) do Bem: Foto - 
REGULAMENTO PARA PARTICIPAÇÃO NA HASTA PÚBLICA UNIFICADA DO TRT DA 15ª REGIÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS: 1) CADASTRAMENTO 
PARA PARTICIPAR DO LEILÃO ELETRÔNICO: 1.1) O interessado em lançar deverá se cadastrar no sítio do leiloeiro na internet www.lancetotal.com.br. 
O referido cadastramento implicará a aceitação da integralidade das disposições do Provimento GP-CR nº 04/2019 do TRT da 15a Região, assim como das 
demais condições dispostas neste edital; 1.1.1) - O interessado com preferência na arrematação (credor, coproprietário, cônjuge alheio à execução, ou 
companheiro, descendente ou ascendente do executado) deverá cadastrar-se com antecedência mínima de 48 horas antes da data do encerramento do 
leilão; 1.2) Após o cadastramento e de acordo com o Art. 12, § 2º do Provimento supracitado, deverão ser remetidas ao leiloeiro, em seu endereço físico de 
representação, Rua Dr. Bento Teobaldo Ferraz, 190 – Barra Funda – São Paulo/SP – CEP: 01140-070, ou por meio do e-mail lancetotal@lancetotal.com.
br além da via original de TERMO DE ADESÃO, assinado e com firma reconhecida em cartório, cópias autenticadas dos seguintes documentos: a) carteira 
de identidade (RG) ou documento equivalente (carteira nacional de habilitação, documento de identidade expedido por entidades de classe ou órgãos públi-
cos); b) cadastro de pessoa física (CPF); c) comprovante de estado civil; d) comprovante de residência ou domicílio em nome do interessado; e) contrato 
social e alterações, na hipótese de pessoa jurídica; 1.3) Os documentos referidos no item 1.2 deverão ser recepcionados pelo leiloeiro até 24 horas antes do 
dia e horário designados para o encerramento do leilão eletrônico, sob pena de não ser efetivada a validação do cadastro efetuado; 1.3.1) Considerando o 
distanciamento social decorrente da pandemia de COVID-19, que impede aglomerações, fica autorizado o envio dos documentos de identificação dos licitan-
tes assinados digitalmente pelo remetente, de forma a poder submetê-lo à veracidade das informações. A exceção é decorrente do distanciamento social da 
pandemia COVID-19 e tendo em vista que a hasta será totalmente digital/eletrônica/virtual pelas razões expostas, o mesmo se aplica ao licitante, para pre-
servação da saúde de todos. 1.4) O cadastro é pessoal e intransferível, sendo o interessado responsável pelo cumprimento dos prazos fixados neste edital, 
assim como pelos lances realizados com seu login e senha; 1.5) O cadastramento e a participação no leilão eletrônico constituem faculdade dos licitantes, 
eximindo-se o Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região de eventuais problemas técnicos ou operacionais que obstem, no todo ou em parte, a efetiva 
participação do interessado no ato; 2. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HASTA PÚBLICA: 2.1) A hasta estará a cargo da Leiloeira Oficial ora nomeada, Sra. 
ANGÉLICA MIEKO INOUE DANTAS, JUCESP n° 747, sediado na Rua Doutor Bento Teobaldo Ferraz, 190 – Barra Funda – São Paulo/SP – CEP: 01140-
070 (escritório de representação), com sítio na rede mundial de computadores na página www.lancetotal.com.br  e endereço eletrônico (e-mail) lanceto-
tal@lancetotal.com.br , o qual fica responsável por: a) Divulgar o leilão designado na modalidade exclusivamente eletrônica em mídias como redes sociais 
e portais de notícias, além da publicação do competente edital, com, no mínimo, 20 (vinte) dias úteis de antecedência; b) Expedir os Autos de Arrematação, 
uma vez aceitos os lances e comprovados os pagamentos, encaminhando-os eletronicamente, após a sua assinatura digital, à Juíza Coordenadora da Divi-
são de Execução para a mesma finalidade; c) Havendo dúvida por parte do leiloeiro, este deverá realizar contato prévio com a Juíza Coordenadora antes de 
finalizar o Auto de Arrematação; 2.2) Conforme artigo 25, § 4º, do Provimento GP-CR nº 4/2019, na hipótese de acordo ou remição após a inclusão do bem 
em hasta, o leiloeiro fará jus à comissão, a ser arbitrada segundo parâmetros definidos pelo Juízo da execução; 2.3) Além da comissão de 5% (cinco por 
cento) sobre o valor da arrematação, fará jus o leiloeiro ao ressarcimento das despesas incorridas com a remoção, guarda e conservação dos bens, desde 
que documentalmente comprovadas, na forma do artigo 789-A, VIII, da CLT, que serão acrescidas à execução; 2.4) Os bens serão anunciados por lotes no 
sítio do leiloeiro, vendidos um a um, em caráter ad corpus e no estado de conservação em que se encontram. Os bens que não forem objeto de arrematação 
serão disponibilizados novamente, no último dia da hasta, 15 (quinze) minutos após o encerramento do leilão de todos os bens, com duração de 1 hora 
para todos os lotes não arrematados, podendo, neste caso, os lotes serem desmembrados, desde que mantidos o mesmo percentual de lance mínimo fixado 
(art. 4º, parágrafo único, do Provimento GP-CR no 4/2019). Observação: Para os lotes que não receberem lances até 24 horas do encerramento do pregão, 
poderá o magistrado autorizar, a partir de contato prévio realizado por iniciativa do leiloeiro, excepcionalmente, observadas as características e peculiaridades 
que envolvam os bens, aceitar propostas com valores inferiores ao lance mínimo previsto, apenas em relação aos bens móveis e veículos; 2.5) Será ob-
servada como lance mínimo a percentagem sobre o valor da avaliação definida pelo Juízo da Execução e, não existindo definição pelo Juízo da Execução 
do lance mínimo, esse será de 60% (sessenta por cento) do valor de avaliação para bens imóveis, 50% (cinquenta por cento) para veículos e 30% (trinta por 
cento) para os demais bens; 2.6) Desde a data da publicação do presente Edital, o leilão eletrônico estará disponível para recepção de lances por meio do 

site do leiloeiro na internet www.lancetotal.com.br, sendo certo que: a) Durante todo o período de duração da hasta pública, até o seu encerramento, o usuá-
rio cadastrado terá conhecimento dos lances ofertados virtualmente, inclusive se o lance for de forma parcelada (online), por meio de informação disponibili-
zada pelo leiloeiro na página eletrônica sob sua responsabilidade, observado, no particular, o contido no art. 21 do Provimento GP-CR nº 04/2019; b) O 
usuário cadastrado poderá ofertar novo lance, que será devidamente anunciado no ambiente virtual do leiloeiro, propiciando a concorrência em igualdade de 
condições aos interessados; 2.7) O aludido ambiente virtual do leiloeiro deve possibilitar a comunicação com os licitantes, inclusive com registro de data e 
hora, para verificação e certificação da ordem dos lances, tanto do arrematante vencedor quanto do arrematante vencido, assim como das condições de 
pagamento (à vista ou parcelado). 2.8) Compete à Juíza responsável pela hasta pública, na forma do artigo 14, § 3º do Provimento GP-CR nº 04/2019, pro-
ceder ao cancelamento de qualquer oferta quando houver descumprimento das condições estabelecidas no edital ou no referido provimento quando a pro-
posta apresentar irregularidade facilmente detectável, observando-se o disposto no art. 890, CPC; 2.9) Arrematado o bem, o leiloeiro enviará ao arrematante, 
por mensagem eletrônica, as guias de depósito e os dados bancários para pagamento imediato do valor da arrematação e da comissão, respectivamente, 
observados os percentuais devidos e a forma de pagamentos previstos neste edital; 2.10) Caso o pagamento seja à vista, no ato do acerto de contas da 
hasta pública, o arrematante deverá pagar a parcela correspondente a, no mínimo, 20% (vinte por cento) do valor do lance, além da comissão do leiloeiro, 
de 5% (cinco por cento) sobre o mesmo valor, admitindo-se o pagamento apenas via transferência on-line. Quanto ao saldo remanescente, deverá ser pago 
no primeiro dia útil subsequente à data da realização da hasta (art. 6º, § 1º, do Provimento GP-CR 04/2019), via transferência on-line; 2.11) Caso o pagamen-
to seja parcelado, no ato do acerto de contas da hasta pública, o arrematante deverá pagar a entrada correspondente a, no mínimo, 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor do lance, além da comissão do leiloeiro, de 5% (cinco por cento) sobre o mesmo valor, admitindo-se o pagamento apenas via transferência 
on-line; 2.12) A realização tempestiva dos pagamentos deve ser comprovada na mesma data de sua efetivação, mediante envio de mensagem eletrônica 
acompanhada dos documentos, para o endereço eletrônico do leiloeiro, que encaminhará à Divisão de Execução e ao Juízo da Execução; 2.13) O leiloeiro 
deverá comunicar imediatamente à Divisão de Execução a não realização dos depósitos dos valores devidos no prazo fixado, bem como a existência de 
lances subsequentes aos do arrematante, para que os seus ofertantes possam exercer o direito de opção, sem prejuízo da possibilidade de reparação de 
prejuízos prevista no disposto no caput do artigo 903 do Código de Processo Civil; 2.14) O credor que não adjudicar os bens constritos perante o Juízo da 
Execução antes de designada data para o leilão pela Corregedoria Regional, com sorteio de leiloeiro e geração de relatório por sistema eletrônico, só pode-
rá adquiri-los em hasta pública na condição de arrematante, com preferência na hipótese de igualar ao maior lance, respondendo, porém, pelo pagamento 
da comissão do leiloeiro, em conformidade com as regras gerais deste regulamento (item 2.8); 2.15) Se o crédito do (s) exequente(s) for(em) suficiente(s) 
para a aquisição do bem na hasta e o(s) exequente(s) desejar(em) oferecer lance utilizando tal crédito, serão observadas as seguintes regras: a) Na hipóte-
se de o exequente ser o único credor trabalhista com crédito habilitado nos autos da execução em que foi determinada a alienação do bem penhorado, a 
arrematação com a utilização dos créditos, somente será deferida, sem exibir o preço, se, por ocasião da realização da hasta pública, apresentar, até 2 (dois) 
dias antes da data designada para o encerramento da hasta, mediante petição no processo, certidão atualizada do seu crédito, que deverá ser superior a 
eventual lance aceito. Além disso, deverá constar a certidão de comprovação de ser ele (a) o(a) único(a) credor(a) trabalhista com crédito habilitado nos 
autos em que foi determinada a alienação do bem penhorado, tendo em vista o disposto no §1º do art. 892 do Código de Processo Civil (‘Se o exequente 
arrematar os bens e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) 
dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-se-á novo leilão, à custa do exequente’); b) Na hipótese de existir 
mais de um credor trabalhista com crédito habilitado no processo (inclusive por penhora no rosto dos autos ou em virtude de reserva de crédito) em que foi 
determinada a alienação do bem penhorado, a arrematação com a utilização dos créditos somente será deferida se houver petição no aludido processo (Pje), 
até 2 (dois) dias antes da data designada para o encerramento da hasta, de todos os credores manifestando o desejo de arrematar conjuntamente o bem, 
hipótese na qual cada um deles adquirirá uma parte ideal proporcional ao seu crédito, cabendo-lhes pagar, também de forma proporcional, a comissão fixada 
ao leiloeiro; c) Na hipótese da alínea anterior, caso não haja a concordância de arrematação conjunta de todos os credores, o exequente que pretender ar-
rematar os bens estará obrigado a exibir a integralidade do preço (diferença entre seu crédito e o lance eventualmente ofertado ou, se não houver, entre o 
seu crédito e o valor do lance mínimo), sob pena de indeferimento do pedido de arrematação; d) Caso o (s) arrematante (s) seja (m) o (s) próprio (s) credor 
(es) e o seu crédito seja inferior ao valor do lance mínimo, deverá ser efetuado, no prazo de 3 (três) dias contados da data do encerramento da hasta, o de-
pósito da diferença entre o valor do maior lance do seu crédito ou da diferença entre o valor do seu crédito e o montante do lance mínimo, sob pena de tornar 
sem efeito a arrematação, realizando-se novo leilão à custa do exequente ou, se for o caso, de atribuí-la ao licitante concorrente. Nesta hipótese, a comissão 
do leiloeiro, calculada sobre o valor do lance, deverá ser paga por ocasião do encerramento da hasta pública, ou no dia útil imediatamente subsequente, se 
autorizado pelo magistrado condutor da hasta; 2.16) O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá lançar de forma parcelada, porém, 
desde que observadas as seguintes regras: a) A proposta sempre observará como piso o valor do lance mínimo definido no edital e conterá oferta de paga-
mento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 20 (vinte) meses, desde que o valor mínimo de 
cada parcela não seja inferior a R$ 1.000,00 (um mil reais). Será utilizado para corrigir monetariamente as parcelas o índice Selic ou outro que venha a 
substituí-lo no decorrer do parcelamento; b) Deferido o parcelamento, no caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% 
(dez por cento) sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; c) O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrema-
tação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se 
deu a arrematação perante o Juízo da execução; d) A apresentação da proposta de parcelamento não suspende o leilão; e) A proposta de pagamento do 
lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado, nos termos do artigo 895, § 7º, do CPC; f) Havendo mais de uma 
proposta de pagamento parcelado: f.1) Em diferentes condições, o(a) leiloeiro(a) analisará, cotejando inclusive, se o caso, com o prazo de parcelamento, qual 
é a mais vantajosa, assim compreendida a de maior valor real ou, sendo os valores iguais, a que apresentar menor número de parcelas, a qual será corro-
borada pelo(a) Juiz(íza) com a assinatura digital do Auto de Arrematação; f.1.1) Havendo dúvida por parte do(a) leiloeiro(a), este(a) deverá realizar contato 
prévio com a Juíza Coordenadora antes de finalizar o Auto de Arrematação; f.2) em iguais condições, prevalecerá aquela formulada em primeiro lugar; g) No 
caso de arrematação a prazo, os pagamentos feitos pelo arrematante pertencerão ao/s exequente/s até o limite de seu crédito e os subsequentes serão 
destinados ao pagamento de contribuições previdenciárias e fiscais, custas e outras despesas processuais do próprio feito ou de outros feitos movidos pe-
rante a Justiça, especialmente a trabalhista. Após estes pagamentos, se houver sobra de numerário, este valor será devolvido ao executado; h) A carta de 
arrematação ficará condicionada ao pagamento integral das parcelas. Eventuais requerimentos relativos ao(s) bem(ns) arrematado(s), tais como imissão 
antecipada na posse, para bens imóveis, deverão ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação perante o Juízo da Execução, a quem 
caberá a decisão, assim como eventuais requerimentos de antecipação de entrega de carta de arrematação para bens móveis, deverá ser requerida ao 
Juízo da Execução, mediante caução idônea, ficando à decisão deste o deferimento da carta em comento; 2.17) Relativamente aos tributos e outros débitos 
que recaiam sobre o bem alienado em hasta pública seguir-se-ão as seguintes regras: a) Nos termos do parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário 
Nacional e artigo 110 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e do art. 2º, § 1º, letra ‘h’, do Provimento GP-CR nº 
4/2019, sendo hipótese de sub-rogação dos débitos no preço, fica o bem imóvel arrematado nesta hasta pública desembaraçado das dívidas tributárias e 
fiscais de qualquer órgão da Administração Pública, inscritas ou não na dívida pública, geradas até a data da arrematação, de forma que esses encargos não 
serão transferidos aos arrematantes; b) Conforme já decidiu o TST (TST-RO-6626-42.2013.5.15.0000; TST_REENEC E RO – 75700-07.2009.5.05.0000; 
TST-ReeNec e RO-12600-56.2009.5.09.0909; TST-RXOF e ROAG - 58400-44.2005.5.06.0000; TST-RXOF e ROMS - 25600-26.2006.5.06.0000), por analo-
gia, a previsão da alínea antecedente também se aplica a bens móveis, inclusive veículos, ficando os mesmos livres de débitos de IPVA, multas e outros, 
inscritos ou não na dívida pública, geradas até a data da arrematação, de forma que esses encargos não serão transferidos aos arrematantes; c) Do mesmo 
modo, nos termos do disposto nos artigos 1.430 do Código Civil e 908, § 1º do Código de Processo Civil, por força da aquisição originária da coisa, eventuais 
débitos que recaiam sobre o bem até a data da hasta pública, inclusive os de natureza propter rem (Ex.: débitos condominiais), subrogam-se sobre o respec-
tivo preço, observada a ordem de preferência; d) As despesas de transferência do bem penhorado que não se enquadrem na previsão das alíneas antece-
dentes, tais como, custo de registro no Cartório de Registro de Imóveis, transferência junto a órgão de trânsito, entre outras, correrão por conta do arrema-
tante. 2.18) Não será devida a comissão ao leiloeiro na hipótese de desistência de que trata o § 5º do artigo 903 do Código de Processo Civil, de anulação 
ou ineficácia da arrematação ou se negativo o resultado da hasta. Nessas hipóteses, o leiloeiro devolverá ao arrematante o valor recebido a título de comis-
são, corrigido pela Selic, imediatamente após o recebimento do comunicado pelo Juízo da Execução; 2.19) Ressalvada a hipótese do art. 903, § 5º, do Có-
digo de Processo Civil, a desistência da arrematação ou a ausência do depósito do saldo remanescente no prazo fixado acarretará a perda, em favor da 
execução, do valor já pago, além da comissão destinada ao leiloeiro; 2.20) Eventual impugnação à expropriação de bens observará o disposto no art. 903 do 
CPC. 3. DISPOSIÇÕES FINAIS: 3.1) Questionamentos à arrematação, de acordo com o artigo 903 do CPC, não implicarão efeito suspensivo da venda 
realizada, considerando-se perfeita, acabada e irretratável, ainda que venha a ser julgada procedente a ação autônoma de que trata o § 4º do mesmo artigo, 
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos; 3.2) Os participantes dos leilões promovidos pelo TRT, incluídos os eventuais arrematantes 
dos lotes oferecidos, não poderão alegar desconhecimento das condições do certame, dos encargos do bem, das condições e dos prazos de pagamento ou 
das despesas e custas relativas às hastas públicas;  3.3) Fica autorizado o leiloeiro ou pessoa por ele expressamente designada a fazer a vistoria dos bens 
penhorados, podendo fotografá-los, bem como solicitar, em caráter de urgência, as respectivas certidões de regularidade nos órgãos de interesse, em espe-
cial Prefeitura, Detran, Ciretran, Cartórios de Registro de Imóveis, Cartório de Títulos e Documentos, INCRA, dentre outros que se fizerem necessários; 3.4) 
É vedado aos depositários criar embaraços à visitação dos bens sob sua guarda, em dias úteis, das 8h às 18h, ou por meio de serviço de agendamento de 
visitas, sob pena de ofensa ao artigo 77, inciso IV, do CPC, ficando, desde logo, autorizado o uso de força policial, se necessário; 3.5) No prazo de 10 dias 
após a realização da hasta, o leiloeiro deverá apresentar à Vara do Trabalho de origem do processo e à Divisão de Execução (divisaoexecucao.araraquara@
trt15.jus.br) planilha de ocorrências, nos termos do artigo 23 do Provimento GP-CR nº 04/2019; 3.6) Os casos omissos e as dúvidas quanto à aplicabilidade 
do Provimento GP-CR nº 04/2019 serão resolvidos por ato conjunto da Presidência e da Corregedoria deste Tribunal, sendo as ocorrências ou problemas 
judiciais dirimidos pelo Juiz Coordenador da Divisão de Execução; 3.7) A publicação deste edital supre eventual insucesso nas intimações pessoais, 
inclusive com relação aos cônjuges, aos seus respectivos patronos, à executada e aos seus sócios; 3.8) O prazo para eventuais embargos à arrema-
tação ou adjudicação passará a fluir da data da Hasta Pública, independentemente de nova notificação; 3.9) Todas as informações necessárias para a parti-
cipação dos licitantes no leilão, bem como quanto aos procedimentos e às regras adotadas para sua validade poderão ser adquiridas por meio do e-mail 
lancetotal@lancetotal.com.br , ou do telefone (11) 3868-2910 - 3.10) O presente edital estará disponível na íntegra no sítio do leiloeiro na internet  www.lan-
cetotal.com.br  - Araraquara/SP, 27 de julho de 2022. Conceição Aparecida Rocha de Petribu Faria - Juíza Coordenadora da Divisão de Execução de 
Araraquara http://www.publicjud.com.br/visualizar/55348

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
EDITAL Nº158/2.022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº86/2.022.

OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais hidráulicos, destinados ao setor da Diretoria 
de Controle de Serviços de Água e Esgoto – Secretaria de Meio Ambiente. Data da abertura: 15/08/2022, 
às 08:00 horas. Melhores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Compras, Licitações e 
Gestão de Contratos na Rua Anhanguera nº 1155, Jardim Morumbi, ou e-mail: andreia.pregoeira@
gmail.com / contrato.pmb@gmail.com. O Edital poderá ser lido naquela Seção e retirado gratuitamente 
no site www.birigui.sp.gov.br, Leandro Maffeis Milani – Prefeito Municipal. Birigui - SP, 01/08/2022.

ABERTURA/LICITAÇÕES
TOMADA DE PREÇOS Nº 025/2022 – PROCESSO 
Nº 4602/2022: Contratação de empresa especializada 

para Execução de Drenagem de Águas Pluviais para o Controle 
de Erosão no Bairro Taquaral, para a Secretaria Municipal de 
Planejamento,conforme especificações contidas no Edital. Abertura 
dia 18/08/2022, as 09h00min. 
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através do site 
www.capaobonito.sp.gov.br no portal Serviços, clicar em Editais.

Capão Bonito/SP, 01 de agosto de 2022.
Dr. Júlio Fernando Galvão Dias- Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO-SP

MUNICÍPIO DE JAHU
TERMO DE REVOGAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 55–PG/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU-SP torna público, a quem interessar possa, a revogação da 
homologação do Pregão Eletrônico nº 010/2022, com as empresas INSTITUTO PASSANDO A GUARDA 
DE DESENVOLVIMENTO EDUCACIONAL DA CULTURA., inscrita sob o CNPJ n.º 11.413.347/0001-
82 e HASIC GESTÃO E CONSULTORIA LTDA.-M.E., inscrita sob o CNPJ n.º 13.487.685/0001-94, nos 
termos da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, c/c a Lei 10.520, de 17 de julho de 2002 e com o Decreto 3.555, 
de 8 de agosto de 2000 e as alterações posteriores, e Decretos Municipais n.º 5.205, de 24 de novembro de 
2004, alterado pelo Decreto n.º 5.247, de 29 de março de 2005, e n.º 5.278, de 27 de junho de 2005, alterado 
pelo Decreto n.º 7.762, de 06 de agosto de 2020 e demais legislações pertinentes, a qual teve a sua publicação 
veiculada na edição n.º 95, do Diário Oficial da União, no dia 20 de maio de 2022, sexta-feira, página 414, 
caderno Prefeituras > Estado de São Paulo > Prefeitura Municipal de Jahu, Seção 3, uma vez que o projeto em 
questão, pautado pelo convênio 909936/2021, foi rejeitado convênio pelo Ministério da Cidadania, conforme 
consta melhor informado nos autos processuais e na plataforma Mais Brasil. 
Fica determinado, a contar da data desta publicação, o prazo de 03 (três) dias úteis para que as interessadas apresentem 
recurso contra a decisão que tomou por REVOGADA a HOMOLOGAÇÃO do Pregão Eletrônico em questão.

Jahu, 01 de agosto de 2.022.
FILIPE HERNANDES DIAS CRISTOFARO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E FINANÇAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 159/2022

Processo Administrativo nº 055853/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para locação de sala de cinema com 
capacidade mínima de 250 lugares, e serviço de transporte/traslado de estudantes para a 
sala de cinema, conforme edital e seus anexos.
Valor Estimativo: R$ 813.901,68 (oitocentos e treze mil novecentos e um reais e sessenta 
e oito centavos).
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação deverão ser entregues 
às 09:00h do dia 15 de agosto de 2022, na Secretaria Municipal da Administração, 
Departamento de Materiais e Licitações, sito na Rua Jacira nº 50, Jardim Macedo, Ribeirão 
Preto/SP – CEP 14091-130, ocasião em que se dará a sessão de processamento do 
Pregão.
- Local e horário para retirada do Edital: Departamento de Materiais e Licitações – Divisão 
de Licitação – Rua Jacira nº 50, Jardim Macedo, das 10h às 16h, gratuitamente, ou na 
íntegra através do site: www.ribeiraopreto.sp.gov.br > Portal da Transparência > 
Licitações > PMRP.

Ribeirão Preto, 01 de agosto de 2022.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS
EXTRATO RESUMIDO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

Processo nº. 070/2022–Pregão Presencial nº 023/2022-Edital nº 035/2022 - Retificado 
Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo novo, 0 (zero) km, tipo Van 16 (dezesseis) lugares, destinado a 
Secretaria de Saúde do Município de Mariápolis/SP, conforme Resolução SS n.º 50, de 19 de maio de 
2022, da Secretaria de Estado da Saúde do Estado de São Paulo.
Entidade promotora: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIÁPOLIS – SP. Tipo: MENOR PREÇO POR 
ITEM. Data do edital: 28 de julho de 2022. Encaminhamento das propostas até 18 de agosto de 
2022. Sessão pública e fase de lances: 18/08/2022 às 09h00min – Prédio do Centro Cultural Hero-
thides Belloni do município de Mariápolis/SP. Os interessados em participar do presente certame 
poderão adquirir o Edital junto à Prefeitura Municipal de Mariápolis, na Avenida Prefeito Bernardo 
Meneghetti, 800 – centro, na cidade de Mariápolis/SP, das 8h às 11h e das 13h às 17h, via e-mail lici-
tacao@mariapolis.sp.gov.br ou através do site http://www.mariapolis.sp.gov.br/. Demais informações 
poderão ser obtidas por meio do telefone (18) 3586-1227, nos mesmos horários mencionados acima. 
Mariápolis/SP, 28 de julho de 2022.

RICARDO MITSURO WATANABE
Prefeito Municipal

TERMO DE CONTRATO LC/061/2022 - DE 20 DE JULHO DE 2022
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MERCEDES – Contratado: MAYRELIS 
CONSTRUTORA LTDA . Objeto: Execução global (material e mão de obra) de 19.114,73 m² 

de reforma da área de lazer Euclides Bocardi e implantação de uma pista de caminhada no Muni-
cípio de Santa Mercedes, com recursos próprios (R$ 2.605,85) e do convênio nº 101414/2022 (R$ 
200.000,00), firmado com a Secretaria de Desenvolvimento Regional do Estado de São Paulo, no 
valor de R$ 186.397,37 (cento e oitenta e seis mil, trezentos e noventa e sete reais e trinta e sete 
centavos).

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MERCEDES-SP

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 241/2022

Processo Administrativo nº 073249/2022
LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM LOTES PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO E LOTES PARA 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços médico veterinário de 
esterilização (castração) de cães e gatos, machos e fêmeas, conforme edital e seus anexos.
Valor Estimativo: R$ 249.971,99 (duzentos e quarenta e nove mil, novecentos e setenta e um reais 
e noventa e nove centavos).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 14 horas do dia 15 de agosto de 2022.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 15 de agosto de 2022 às 14 horas.
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: Dia 15 de agosto de 2022 a partir das 14 horas e 30 minutos.
- Retirada do Edital: Diretamente no site www.licitacoes-e.com.br ou gratuitamente na íntegra 
somente para consulta através do site www.ribeiraopreto.sp.gov.br.

Ribeirão Preto, 01 de agosto de 2022.
Ricardo Fernandes de Abreu

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração
PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Prestação de serviços de infraestrutura de rede, para instalações 
de pontos de lógica e serviços de cabeamento e aquisição de equipamentos 
para cabeamento, através do Sistema de Registro de Preços, com execução 
e entregas parceladas durante o período de 12 (doze) meses, com prazo de 
cada instalação/entrega em até 20 (vinte) dias, de acordo com as descrições 
constantes do Anexo I, do processo licitatório. O edital está disponível 
gratuitamente, através dos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.
indaiatuba.sp.gov.br. Este Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, 
através da BBM – Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data de 12 de agosto 
de 2022, às 09:00 horas. Maiores informações, no Departamento de 
Licitações, através do telefone nº (19) 3834-9034 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 01 DE AGOSTO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

REABERTURA DE PRAZO (Edital alterado, erro na divisão de lotes, correto LOTE ÚNICO)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 057/2022 - EDITAL N° 140/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Prestação de serviços de locação escavadeira e vibro acabadora, para 
uso em manutenções em diversas Secretarias, Unidades Escolares, Rodovias e 
outros, através do Sistema de Registro de Preços, com entregas parceladas pelo 
prazo de 12 (doze) meses, de acordo com a descrição constante do Anexo I, que 
faz parte integrante do processo licitatório. O edital está disponível gratuitamente, 
através dos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.indaiatuba.sp.gov.br. Este 
Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, através da BBM – Bolsa Brasileira 
de Mercadoria, na data de 12 de agosto de 2022, às 09:00 horas. Maiores 
informações, no Departamento de Licitações, através do telefone nº (19) 3834-
9034 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 01 DE AGOSTO DE 2022
NILSON ALCIDES GASPAR

PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2022 - EDITAL N° 153/2022

A VERDADE 
NAS BANCAS

www.gazetasp.com.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
EDITAL Nº 159/2022 – TOMADA DE PREÇOS Nº 008/2022.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da reforma da CEI Bella 
Clark Soares, situado na Rua Fioravante Zin, nº 100 – Jardim Ipanema, nesta cidade 
de Birigui/SP, com fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos, conforme 
memorial descritivo, memória de cálculo, planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro e projetos fornecidos pela Secretaria de Obras. Data da Abertura: 18/08/2022 
às 08h30min. Melhores informações poderão ser obtidas junto a Divisão de Compras, 
Licitações e Gestão de Contratos, na Rua Anhanguera nº 1.155 Andar Térreo, Jardim 
Morumbi, Birigui/SP ou pelo e-mail: licitacoes@birigui.sp.gov.br. O Edital poderá ser lido 
naquela seção e retirado gratuitamente no site www.birigui.sp.gov.br, Leandro Maffeis 
Milani, Prefeito Municipal, Birigui, 01/08/2022.

B7gazetasp.com.br
Terça-feira, 2 De agosTo De 2022 Economia

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação do credor fiduciário: ITAÚ 
UNIBANCO S/A, CNPJ n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, 
100, Torre Olavo Setúbal, São Paulo-SP, INTIMA o devedor fiduciante: DIEGO DE JESUS OLIVEIRA, 
brasileiro, maior, autônomo, solteiro, RG N° 39.740.863-8-SSP/SP, CPF/MF Nº 421.782.448-3, para 
que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue neste Registro de 
Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de 
R$14.421,28, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo pagamento. O 
não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade do imóvel 
matriculado sob nº 209.280 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 01 de agosto de 
2022. (Protocolo 715.569).

2º Vara Cível do Foro Regional de São Miguel Paulista/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022298-61.2017.8.26.0005. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível,
do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr. Michel Chakur Farah, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BELF
ENGENHARIA E FUNDAÇÕES EIRELI - ME, CNPJ 22.469.380/0001-40, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: O Banco exequente é credor do Executado pelo valor total
de R$ 55.301,08 (agosto/2021), devidamente atualizado, que corresponde ao saldo devido pelo Instrumento Particular de
Confissão de Dívida e Outras Avenças sob o número 530/931594, firmado em 28/06/2017. Ocorre que a ré não honrou com os
pagamentos, tornando-se inadimplente. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para, no prazo de 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será
reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30%
do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora ou arresto a pedido do credor. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de maio de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº 1008175-22.2017.8.26.0405. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários. 
Requerente: BANCO SANTANDER BRASIL S/A. Requerido: Freitas Tecnologia Em Caçambas Ltda Me. EDITAL DE 
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008175-22.2017.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5º Vara Civel, do 
Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). ANTONIO MARCELO CUNZOLO RIMOLA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
FREITAS TECNOLOGIA EM CAÇAMBAS LTDA ME, CNPJ 11.286.970/0001-11. que lhe foi proposta uma ação de Monitória 
por parte de BANCO SANTANDER BRASIL S/A, alegando em sintese: Que a requerida celebrou contrato de financiamento com 
o requerente referente a Operação n.º 0296000004380300151. assumindo divida e deixando de honra-la com o pagamento das 
parcelas avençadas, totalizando um débito de R$109.598.73. atualizado em 31/03/2017. Encontrando-se a ré em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo 
do presente edital, efetue o pagamento do valor de R$109.598.73, que deverá ser atualizado até o efetivo pagamento, bem como 
efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado 
monitório, nos termos do artigo 701 do Código de Processo Civil. Fica a ré advertida de que, efetuando o pagamento no prazo 
assinalado, ficará isento do pagamento de custas processuais. Caso contrário, não realizado o pagamento e não opostos os 
embargos previstos no art. 702 do C.P.€.. constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial. Não sendo embargada a ação. 
a ré será considerada revel. caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital. por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 21 de julho de 2022.

FEDERAÇÃO PAULISTA DE ANTIGOMOBILISMO
ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Na qualidade de presidente da FEDERAÇÃO PAULISTA DE ANTIGOMOBILISMO no uso das atri-
buições que lhe conferem o Estatuto Social, convocamos os associados, para se reunirem em As-
sembleia Geral Ordinária, a realizar-se na sua sede social, no próximo dia 08 de agosto de 2022, à 
Rua Antônio Morais Barros n. 6 – Vila Zilda (Tatuapé), São Paulo - SP, às 14:00 horas, com a maioria 
absoluta de associados ,  em primeira convocação; e às  14:30 horas, com qualquer número de asso-
ciados, em segunda convocação; para deliberar sobre os seguintes assuntos:
ORDEM DO DIA:
1 – Eleição dos novos membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal;
2 – Posse dos novos membros da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal;
3 – Assuntos Gerais.

São Paulo, 29 de julho de 2022
Thiago Teixeira Beilstrein

Presidente

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1007634-59.2018.8.26.0047. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Assis, Estado de São Paulo, Dr(a). DIOGO PORTO VIEIRA BERTOLUCCI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CAROLINA 
CARVALHO, Brasileira, Solteira, Autônoma, RG 345116094, CPF 300.974.408-09, com endereço à Rua Osmar Francisco Alves, 140, Vila 
Marialves, CEP 19804-640, Assis - SP, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de ENERGISA SULSUDESTE 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A., alegando em síntese: Cobrança do valor especificado na Inicial, devidamente atualizado, referente às 
contas de luz das unidades consumidoras 7007086 e 9004239 vencidas e não pagas. Atribuiu à causa o valor de R$ 3.168,72. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo de 30 dias do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas 
processuais) e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de revelia, constituindo-se de 
pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Assis, aos 12 de julho de 2022. 

MATRIX ENERGY PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 19.834.826/0001-84 - NIRE 35.300.463.111

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 10 de junho de 2022
1. Data, Horário e Local: Realizada em 10 de junho de 2022, às 9:00 horas, na sede social da Ma-
trix Energy Participações S.A., localizada na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Brigadei-
ro Faria Lima, 2055, conjuntos 111 e 112, sala 3, Jardim Paulistano, CEP 01452-001 (“Companhia”). 
2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 
124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”), tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social votan-
te da Companhia, conforme assinaturas lançadas na Lista de Presença de Acionistas arquivada na 
sede da Companhia. 3. Mesa: A presente assembleia foi presidida pelo Sr. Guilherme Hanna e se-
cretariada pelo Sr. Marcelo Azevedo Fajnzylber. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a nomeação 
da Kroll Brasil Ltda., sociedade empresaria limitada com sede na Cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Avenida Jornalista Roberto Marinho, n° 85, 5° andar, conjunto 52, CEP 04576-010, 
inscrita no CNPJ/ME sob o n° 09.628.460/0001-33 (“Empresa Especializada”), como empresa res-
ponsável pela elaboração de laudo de avaliação (“Laudo de Avaliação”) da totalidade das ações de 
emissão da (a) GET Holding S.A., sociedade por ações de capital fechado com sede na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida São Gabriel, nº 477, 3º andar, sala 6, CEP 01435-001, 
inscrita no CNPJ/ME sob o n° 42.550.542/0001-88 (“Get Holding”); e (b) Ventos Altos Energias Re-
nováveis S.A., sociedade por ações de capital fechado com sede na Cidade de São Paulo, Estado 
de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 2601, conjunto 112, parte, CEP 01452-000, ins-
crita no CNPJ/ME sob o n° 40.586.962/0001-99 (“Ventos Altos”), a serem contribuídas em aumento 
de capital da Companhia; (ii) a aprovação do Laudo de Avaliação; (iii) o aumento do capital social da 
Companhia mediante a emissão de 11.828.135 (onze milhões, oitocentos e vinte e oito mil, centro 
e trinta e cinco) novas ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal com destinação de 
parte do preço de emissão para a reserva de capital; (iv) a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social 
da Companhia, se aprovada a matéria prevista no item (iii) acima; e (v) a autorização para que os ad-
ministradores da Companhia pratiquem todos e quaisquer atos necessários para a implementação 
das matérias aprovadas nesta ata. 5. Deliberações: Após a discussão das matérias constantes da 
ordem do dia, os acionistas, sem quaisquer ressalvas ou restrições, deliberaram por unanimidade o 
quanto segue: 5.1. Aprovar e ratificar a nomeação e contratação da Empresa Especializada para a 
preparação do Laudo de Avaliação, nos termos do artigo 8º da Lei das Sociedades por Ações, das 
ações de emissão da Get Holding e Ventos Altos, segundo o critério valor de mercado, para fins de 
sua conferência à Companhia, a título de integralização do capital social, pela acionista ingressante 
PSS PRINCIPAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA - IE, 
fundo de investimento em participações multiestratégia, com sede na Cidade de São Paulo, Es-
tado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n° 1355, 3° andar, Jardim Paulistano, CEP 
01452-002, inscrito no CNPJ/ME sob o n° 32.140.484/0001-60. 5.2. Aprovar, depois de examinado 
e discutido, o Laudo de Avaliação elaborado pela Empresa Especializada para fins do aumento do 
capital social da Companhia, o qual integra a presente ata como Anexo I. 5.3. Aprovar a emissão de 
11.828.135 (onze milhões, oitocentos e vinte e oito mil, centro e trinta e cinco) novas ações ordiná-
rias, nominativas, sem valor nominal, pelo preço de emissão de aproximadamente R$13,80 (treze 
reais e oitenta centavos) por ação, totalizando em R$163.267.643,41 (cento e sessenta e três mi-
lhões, duzentos e sessenta e sete mil, seiscentos e quarenta e três reais e quarenta e um centavos), 
fixado com base no artigo 170, §1º, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações, sendo que (i) R$11,92 
(onze reais e noventa e dois centavos) do preço de emissão, totalizando R$141.000.000,00 (cento e 
quarenta e um milhões de reais), será destinado para a conta de capital social e (ii) R$1,88 (um real 
e oitenta e oito centavos) do preço de emissão, totalizando R$22.267.643,41 (vinte e dois milhões, 
duzentos e sessenta e sete mil, seiscentos e quarenta e três reais e quarenta e um centavos), será 
destinado para a conta de reserva de capital nos termos do artigo 182, §1º, da Lei das Sociedades 
por Ações. 5.3.1. Em decorrência da deliberação acima, o capital social da Companhia passa de 
R$297.000.000,00 (duzentos e noventa e sete milhões de reais), dividido em 29.979.366 (vinte e 
nove milhões, novecentas e setenta e nove mil, trezentas e sessenta e seis) ações ordinárias, nomi-
nativas e sem valor nominal, para R$438.000.000,00 (quatrocentos e trinte e oito milhões de reais), 
dividido em 41.807.501 (quarenta e uma milhões, oitocentas e sete mil, quinhentas e uma) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, um aumento, portanto, de R$141.000.000,00 (cento e 
quarenta e um milhões de reais). 5.3.2. As 11.828.135 (onze milhões, oitocentos e vinte e oito mil, 
centro e trinta e cinco) ações ordinárias ora emitidas são totalmente subscritas e integralizadas pelo 
acionista ingressante PSS PRINCIPAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MUL-
TIESTRATÉGIA - IE, fundo de investimento em participações multiestratégia, inscrito no CNPJ/ME 
sob o n° 32.140.484/0001-60, mediante a conferência à Companhia de (a) 51.126.713 (cinquenta 
e um milhões, cento e vinte e seis mil, setecentas e treze) ações ordinárias de emissão da Get 
Holding; e (b) 80.110.000 (oitenta milhões, cento e dez mil) ações ordinárias de emissão da Ventos 
Altos, na forma e nos termos de seu boletim de subscrição constante no Anexo II à presente ata. 
5.3.3. Os demais acionistas da Companhia renunciam, neste ato, os seus respectivos direitos de 
preferência na subscrição das ações ora emitidas em razão do aumento de capital ora aprovado. 
5.4. Em virtude da deliberação do item 5.3 acima, aprovar a alteração do caput do Artigo 5° do Esta-
tuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º O capital 
social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$438.000.000,00 (quatrocentos e trinte e oito 
milhões de reais) sendo representado por 41.807.501 (quarenta e uma milhões, oitocentas e sete 
mil, quinhentas e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 5.5. Autorizar os 
administradores da Companhia a praticarem todos e quaisuqer atos necessários para implementar 
as deliberações ora tomadas. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida 
a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os tra-
balhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, nos termos do artigo 
130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, a qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada confor-
me, aprovada e por todos os presentes assinada. São Paulo, 10 de junho de 2022. Mesa: Guilherme 
Hanna, Presidente; e Marcelo Azevedo Fajnzylber, Secretário. Acionistas: PSS PRINCIPAL FUNDO 
DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA - IE (por Prisma Capital Ltda., re-
presentada por Marcelo Hallack e Lucas Canhoto); e DXT INTERNATIONAL S.A., representada 
por Federico Marsano. A presente ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. São Paulo, 10 de 
junho de 2022. Guilherme Hanna - Presidente; Marcelo Azevedo Fajnzylber - Secretário. JUCESP 
nº 366.344/22-5 em 20/07/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

MATRIX ENERGY PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 19.834.826/0001-84 - NIRE 35.300.463.111

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 10 de junho de 2022
1. Data, Horário e Local: Realizada em 10 de junho de 2022, às 10:00 horas, na sede social da Ma-
trix Energy Participações S.A., localizada na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Brigadei-
ro Faria Lima, 2055, conjuntos 111 e 112, sala 3, Jardim Paulistano, CEP 01452-001 (“Companhia”). 
2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 
124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por 
Ações”), tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social vo-
tante da Companhia, conforme assinaturas lançadas na Lista de Presença de Acionistas arquivada 
na sede da Companhia. 3. Mesa: A presente assembleia foi presidida pelo Sr. Guilherme Hanna e 
secretariada pelo Sr. Marcelo Azevedo Fajnzylber. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) o aumento 
do capital social da Companhia mediante a emissão de 8.163.102 (oito milhões, cento e sessenta 
e três mil, cento e duas) novas ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal; (ii) a 
alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, se aprovada a matéria prevista no item (i) 
acima; e (iii) a autorização para que os administradores da Companhia pratiquem todos e quaisquer 
atos necessários para a implementação das matérias aprovadas nesta ata. 5. Deliberações: Após 
a discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas, sem quaisquer ressalvas ou 
restrições, deliberaram por unanimidade o quanto segue: 5.1. Aprovar o aumento do capital social da 
Companhia em R$144.575.668,30 (cento e quarenta e quatro milhões, quinhentos e setenta e cinco 
mil, seiscentos e sessenta e oito reais e trinta centavos), mediante a emissão de 8.163.102 (oito mi-
lhões, cento e sessenta e três mil, cento e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, 
pelo preço de emissão de aproximadamente R$17,71 (dezessete reais setenta e um centavos) por 
ação, fixado com base no artigo 170, §1º, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações, passando o 
capital social da Companhia de R$438.000.000,00 (quatrocentos e trinta e oito milhões de reais), 
dividido em 41.807.501 (quarenta e um milhões, oitocentas e sete mil, quinhentas e uma) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para R$582.575.668,30 (quinhentos e oitenta e dois 
milhões, quinhentos e setenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e oito reais e trinta centavos), di-
vidido em 49.970.603 (quarenta e nove milhões, novecentas e setenta mil, seiscentas e três) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 5.1.1. As 8.163.102 (oito milhões, cento e sessenta e 
três mil, cento e duas) ações ordinárias ora emitidas são totalmente subscritas e integralizadas pelo 
acionista PCS II PRINCIPAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉ-
GIA - INVESTIMENTO NO EXTERIOR, fundo de investimento em participações multiestratégia, ins-
crito no CNPJ/ME sob o n° 32.525.605/0001-92, nos termos de seu boletim de subscrição constante 
no Anexo II à presente ata. 5.1.2. Os demais acionistas da Companhia renunciam, neste ato, os 
seus respectivos direitos de preferência na subscrição das ações ora emitidas em razão do aumento 
de capital ora aprovado. 5.2. Em virtude da deliberação do item 5.1 acima, aprovar a alteração do 
caput do Artigo 5° do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar com a seguinte nova 
redação: “Artigo 5º O capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$582.575.668,30 
(quinhentos e oitenta e dois milhões, quinhentos e setenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e oito 
reais e trinta centavos) sendo representado por 49.970.603 (quarenta e nove milhões, novecentas e 
setenta mil, seiscentas e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 5.3. Autorizar os 
administradores da Companhia a praticarem todos e quaisquer atos necessários para implementar 
as deliberações ora tomadas. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida 
a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os tra-
balhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, nos termos do artigo 
130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, a qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada confor-
me, aprovada e por todos os presentes assinada. São Paulo, 10 de junho de 2022. Mesa: Guilherme 
Hanna - Presidente; Marcelo Azevedo Fajnzylber - Secretário. Acionistas: PSS PRINCIPAL FUNDO 
DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA - IE (por Prisma Capital Ltda., re-
presentada por Marcelo Hallack e Lucas Canhoto); PCS II PRINCIPAL FUNDO DE INVESTIMENTO 
EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA - INVESTIMENTO NO EXTERIOR (por Prisma Capital 
Ltda., representada por Marcelo Hallack e Lucas Canhoto); DXT INTERNATIONAL S.A., represen-
tada por Federico Marsano. A presente ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. São Paulo, 
10 de junho de 2022. Guilherme Hanna - Presidente; Marcelo Azevedo Fajnzylber - Secretário. 
JUCESP nº 366.345/22-9 em 20/07/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

MATRIX ENERGY PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/ME nº 19.834.826/0001-84 - NIRE 35.300.463.111

Ata da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 10 de junho de 2022
1. Data, Horário e Local: Realizada em 10 de junho de 2022, às 11:00 horas, na sede social da Matrix Energy Participações S.A., localizada na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima, 2055, conjuntos 111 e 112, sala 3, Jardim Paulistano, CEP 01452-001 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de convocação, nos termos do artigo 124, §4º, 
da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social votante da Companhia, 
conforme assinaturas lançadas na Lista de Presença de Acionistas arquivada na sede da Companhia. 3. Mesa: A presente assembleia foi presidida pelo Sr. Guilherme Hanna e secretariada pelo Sr. Marcelo 
Azevedo Fajnzylber. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) o aumento do capital social da Companhia mediante a emissão de 17.920.956 (dezessete milhões, novecentas e vinte mil, novecentas e cinquenta 
e seis) novas ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal; (ii) a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, se aprovada a matéria prevista no item (i) acima; (iii) a alteração da 
composição do Conselho de Administração da Companhia, bem como o prazo de mandato de seus membros; (iv) a alteração do artigo 10 do Estatuto Social da Companhia, se aprovada a matéria prevista 
no item (iii) acima; (v) as renúncias dos membros do Conselho de Administração da Companhia; (vi) a eleição dos novos membros para o Conselho de Administração da Companhia; (vii) a alteração da com-
posição da Diretoria da Companhia, bem como o prazo de mandato de seus membros; (viii) a alteração do artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, se aprovada a matéria prevista no item (vii) acima; (ix) 
a criação do Comitê Estratégico da Companhia; (x) a criação do Comitê de Negociação; (xi) a criação do Comitê de Geração da Companhia; (xii) a criação do Comitê Financeiro e de Auditoria da Companhia; 
(xiii) a criação do Comitê de Gente, Governança e Gestão da Companhia; (xiv) a criação do Comitê de Inovação da Companhia; (xv) a eleição da Câmara de Arbitragem do Mercado - CAM B3 como foro 
responsável pela resolução de quaisquer disputas originadas ou relacionadas ao Estatuto Social da Companhia; (xvi) a aprovação da alteração do artigo 21 do Estatuto Social da Companhia para refletir a 
eleição da Câmara de Arbitragem do Mercado - CAM B3 como foro responsável para resolução de quaisquer disputas originadas ou relacionadas ao Estatuto Social da Companhia; (xvii) a reforma integral, 
renumeração e consolidação do Estatuto Social da Companhia, para refletir as deliberações mencionadas nos itens (i) a (xvi) acima; e (xviii) a autorização para que os administradores da Companhia prati-
quem todos e quaisquer atos necessários para a implementação das matérias aprovadas nesta ata. 5. Deliberações: Após a discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas, sem quaisquer 
ressalvas ou restrições, deliberaram por unanimidade o quanto segue: 5.1. Aprovar o aumento do capital social da Companhia em R$256.000.000,00 (duzentos e cinquenta e seis milhões de reais), median-
te a emissão de 17.920.956 (dezessete milhões, novecentas e vinte mil, novecentas e cinquenta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço de emissão de aproximadamente 
R$14,28 (quatorze reais e vinte e oito centavos) por ação, fixado com base no artigo 170, §1º, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações, passando o capital social da Companhia de R$582.575.668,30 (qui-
nhentos e oitenta e dois milhões, quinhentos e setenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e oito reais e trinta centavos), dividido em 49.970.603 (quarenta e nove milhões, novecentas e setenta mil, seiscentas 
e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para R$838.575.668,30 (oitocentos e trinta e oito milhões, quinhentos e setenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e oito reais e trinta centavos), 
dividido em 67.891.559 (sessenta e sete milhões, oitocentas e noventa e um mil, quinhentas e cinquenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. 5.1.1. As 17.920.956 (dezessete milhões, 
novecentas e vinte mil, novecentas e cinquenta e seis) ações ordinárias ora emitidas são totalmente subscritas e parcialmente integralizadas da seguinte forma: (i) 8.960.478 (oito milhões, novecentas e 
sessenta mil, quatrocentas e setenta e oito) ações ordinárias são totalmente subscritas e pendentes de integralização pelo acionista ingressante PCS II PRINCIPAL FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTI-
CIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA - INVESTIMENTO NO EXTERIOR, fundo de investimento em participações multiestratégia, inscrito no CNPJ/ME sob o n° 32.525.605/0001-92, na forma e nos termos de seu 
boletim de subscrição constante no Anexo I à presente ata; e (ii) 8.960.478 (oito milhões, novecentas e sessenta mil, quatrocentas e setenta e oito) ações ordinárias são totalmente subscritas e pendentes de 
integralização pela atual acionista DXT INTERNATIONAL S.A., sociedade devidamente organizada existente segundo as leis de Luxemburgo, com sede em Luxemburgo, na Rua Guillaume Schneider, nº 6, 
L-2522, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 20.243.734/0001-09, na forma e nos termos de seu boletim de subscrição constante no Anexo I à presente ata. 5.1.2. Os demais acionistas da Companhia renunciam, 
neste ato, os seus respectivos direitos de preferência na subscrição das ações ora emitidas em razão do aumento de capital ora aprovado. 5.2. Em virtude da deliberação do item 5.1 acima, aprovar a altera-
ção do caput do Artigo 5° do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º O capital social, totalmente subscrito e parcialmente integralizado, é de 
R$838.575.668,30 (oitocentos e trinta e oito milhões, quinhentos e setenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e oito reais e trinta centavos) sendo representado por 67.891.559 (sessenta e sete milhões, oito-
centas e noventa e um mil, quinhentas e cinquenta e nove) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 5.3. Aprovar a alteração da composição do Conselho de Administração da Companhia, que 
passa a ser composto por 6 (seis) membros efetivos, acionistas ou não, residentes ou não no país, e o prazo de mandato do Conselho de Administração da Companhia, que passa a ser unificado de 2 (dois) 
anos, admitida a reeleição. 5.4. Em virtude da deliberação do item 5.5 acima, aprovar a alteração do artigo 10 do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 10 
O Conselho de Administração, órgão de deliberação colegiada, será composto por 6 (seis) membros efetivos, todos pessoas físicas, acionistas ou não, residentes ou não no País, observados os termos da 
legislação aplicável e o Acordo de Acionistas, eleitos pela Assembleia Geral para um mandato unificado de 2 (dois) anos e destituíveis e/ou substituíveis, a qualquer tempo, pelos acionistas, sendo admitida 
a reeleição. Parágrafo Primeiro - Os membros do Conselho de Administração serão investidos em seus cargos mediante a assinatura de termo de posse lavrado no Livro de Registro de Atas das Reuniões 
do Conselho de Administração, devendo permanecer em seus cargos até a posse de seus sucessores. Parágrafo Segundo - O Presidente do Conselho de Administração terá seu Presidente nomeado pelos 
acionistas, observando-se o disposto no Acordo de Acionistas. Parágrafo Terceiro - No caso de incapacidade, morte, ausência ou renúncia de qualquer membro do Conselho de Administração, este deverá 
ser substituído interinamente por substituto designado pelos acionistas, nos termos do Acordo de Acionistas. Nesse caso, deverá ser convocada Assembelia Geral para eleição e preenchimento dos cargos 
vagos, devendo o conselheiro substituto completar o mandato do conselheiro substituído.” 5.5. Ratificar os pedidos de renúncia de todos os atuais membros do Conselho de Administração da Companhia, a 
saber os Srs. (i) Benedict John Sciortino, suíço, casado, empresário, portador do passaporte suíço nº X2465362, residente e domiciliado na 29820 Baywood LN, Wesley Chapel, Florida 33543-4430, Esta-
dos Unidos da América; (ii) Maurizio Cencioni, suíço, casado, administrador, portador do passaporte suíço nº X4142220, residente e domiciliado na Via Stazioni, 14B, Pressagona Suíça, CEP 6963; (iii) 
Rubens Celso Alves Misorelli Filho, brasileiro, advogado, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 18.499.510-3 (SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob o nº 219.862.548-28, residente e domiciliado na 
Capital do Estado de São Paulo, na Rua Capitão Messias, n° 35, apartamento 61, CEP 05004-020; e (iv) Piersandro Lombardi, suíço, portador do passaporte suíço nº X3231751, residente e domiciliado na 
Via Sorengo, 46, Lugano, Suíça, CEP 6900, conforme termos de renúncia apresentados e ora anexados à presente no Anexo III. 5.6. Ato contínuo, aprovar a eleição dos seguintes membros para compor o 
Conselho de Administração da Companhia: (i) Marcelo Pechinho Hallack, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n° 11.598.729-9 (IFP-RJ), inscrito no CPF/ME sob o n° 
085.753.937-07, residente e domiciliado em São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.601, 11° andar, CEP 01452-000, São Paulo, Estado de São Paulo, 
para ocupar a posição de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; (ii) Lucas Barcelini Canhoto, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 32.860.516-5 
(SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob o nº 043.355.789-38, residente e domiciliado em São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.601, 11° andar, CEP 01452-
000, São Paulo, Estado de São Paulo, para ocupar a posição de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; (iii) Gabriel Rocha Affonso Ferreira, brasileiro, casado, administrador, porta-
dor da Cédula de Identidade RG nº 43.477.571-X (SSP/SP), inscrito no CPF/ME sob o nº 370.619.98822, residente e domiciliado em São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Avenida 
Brigadeiro Faria Lima, 2.601, 11° andar, CEP 01452-000, São Paulo, Estado de São Paulo, para ocupar a posição de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; (iv) Maurizio Cencioni, 
suíço, casado, administrador, portador do passaporte suíço nº X4142220, residente e domiciliado na Via Stazioni, 14B, Pressagona Suíça, CEP 6963, para ocupar a posição de membro efetivo do Conselho 
de Administração da Companhia; (v) Benedict John Sciortino, suíço, casado, empresário, portador do passaporte suíço nº X2465362, residente e domiciliado na 29820 Baywood LN, Wesley Chapel, Florida 
33543-4430, Estados Unidos da América, para ocupar a posição de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia; e (vi) Augusto Mario Gozzi, italiano, portador do passaporte italiano n° 
YB5659076, residente e domiciliado na Via Bighetti 59/3, 16043 Chiavari, Genova, Italia, para ocupar a posição de membro efetivo do Conselho de Administração da Companhia. 5.6.1. Os acionistas, sem 
quaisquer ressalvas ou restrições, consignam que o Presidente do Conselho de Administração da Companhia será eleito na próxima Assembleia Geral de Acionistas a ser realizada pela Companhia. 5.6.2. 
Os membros do Conselho de Administração eleitos neste ato tomaram posse nos seus respectivos cargos mediante assinatura dos termos de posse lavrados no Livro de Atas de Reuniões do Conselho de 
Administração da Companhia, na forma dos termos de posse que integram a presente ata como Anexo IV, e aceitaram os cargos para os quais foram eleitos, declarando expressamente, sob as penas da lei, 
que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração de sociedades, e nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 5.7. Aprovar a alteração da composição da Diretoria da Companhia, que passa a ser composta por 5 (cinco) Diretores, acionistas ou não, resi-
dentes no país, sendo 1 (um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Financeiro e de Relações com Investidores, 1 (um) Diretor Jurídico, de Compliance e Administração, 1 (um) Diretor de Inovação e 1 (um) Dire-
tor de Geração, e o prazo de mandato da Diretoria da Companhia, que passa a ser unificado de 2 (dois) anos, admitida a reeleição. 5.8. Em virtude da deliberação do item 5.9 acima, aprovar a alteração do 
artigo 12 do Estatuto Social da Companhia, o qual passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 12 A Diretoria será composta por 5 (cinco) membros, acionistas ou não, sendo (i) 1 (um) Diretor 
Presidente (CEO), (ii) 1 (um) Diretor Financeiro e de Relações com Investidores (CFO), (iii) 1 (um) Diretor Jurídico, de Compliance e Administração; (iv) 1 (um) Diretor de Inovação; e (v) 1 (um) Diretor de 
Geração, todos a serem eleitos pelo Conselho de Administração, com mandato unificado de 2 (dois) anos, permitida a reeleição, sem restrições. Os Acionistas concordam que o mandato da Diretoria a ser 
eleita em 2022 será de 5 anos e se estenderá até a assembleia geral ordinária de 2028. Os membros da Diretoria deverão ter as seguintes funções: I. Diretor Presidente (CEO): (a) executar as diretrizes e 
políticas definidas pelo Conselho de Administração; (b) administração em geral da Companhia praticando, para tanto, todos os atos necessários a este fim; (c) coordenar as atividades dos demais Diretores, 
observadas as atribuições específicas estabelecidas neste Estatuto Social; (d) definir as competências dos demais membros da Diretoria em áreas não especificadas neste Estatuto, conforme solicitação do 
Conselho de Administração; (e) convocar as reuniões de Diretoria e estabelecer a pauta das mesmas; (f) coordenar a representação institucional da Companhia nas suas relações com o mercado, entidades 
civis, sociedades públicas, privados e de economia mista, imprensa, entidades de classe, órgãos e autoridades da administração pública federal, estadual e municipal; (g) coordenar o relacionamento com 
agentes regulatórios do Setor Elétrico, tais como Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), Câmara de Comercialização de Energia Elétrica (CCEE) e Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS); (h) 
coordenar o desenvolvimento e implementação do planejamento estratégico da Companhia e do Plano de Negócios; (i) encaminhar ao Conselho de Administração as demonstrações financeiras da Companhia 
e do Relatório de Administração; (j) garantir que os relatórios diários e semanais (crédito, tesouraria, portfólio e P&L) estejam preparados e sejam circulados imediatamente ao Conselho de Administração e 
aos membros da Diretoria; (k) preparar e providenciar todos os materiais e informações para as reuniões do Conselho de Administração; (l) propor para o Conselho de Administração políticas e diretrizes de 
recursos humanos da Companhia; (m) propor para o Conselho de Administração regulamentos e políticas internas que julgar necessárias; (n) coordenar as atividades de natureza jurídica da Companhia; (o) 
coordenar as atividades relacionadas à comunicação, imagem, propaganda e marketing da Companhia; e (p) coordenar as atividades administrativas e de tecnologia da informação da Companhia. II. Diretor 
Financeiro de Relações com Investidores (CFO): (a) propor o planejamento econômico-financeiro e tributário da Companhia para submissão e aprovação do Conselho de Administração; (b) elaborar o 
orçamento anual, o Plano de Investimentos e o Plano de Negócios da Companhia e submetê-los para aprovação do Conselho de Administração; (c) gerir os serviços de contabilidade e tesouraria, incluindo a 
contratação de garantias, empréstimos e financiamentos; (d) gerir o relacionamento da Companhia com bancos, seguradoras e demais agentes do setor financeiro; (e) gerir o fluxo de caixa da Companhia 
incluindo o realizado e as projeções futuras, em conjunto com o orçamento; (f) acompanhar e projetar os resultados da Companhia em função do Plano de Negócios e das operações de compra e venda de 
energia registradas na carteira da(s) subsidiária(s) da Companhia; (g) gerir os contratos de fornecedores de bens e serviços; (h) coordenar as contas a pagar e a receber; (i) emitir os avisos de capitalização 
aos acionistas da Companhia; e (j) fornecer as informações financeiras da Companhia que forem solicitadas pelos acionistas e/ou membros do Conselho de Administração. III. Diretor Jurídico, de Complian-
ce e Administração: (a) coordenar as atividades administrativas e de recursos humanos; (b) coordenar as atividades de natureza jurídica da Companhia; (c) coordenar a área jurídica e de compliance, su-
pervisionar os serviços jurídicos prestados por profissionais externos e as políticas empresariais e demais iniciativas ligadas a temas de compliance; e (d) coordenar as atividades relacionadas à comunicação, 
imagem, propaganda e marketing da Companhia. IV. Diretor de Inovação: (a) Responsável por manter o equilíbrio entre risco e retorno da Companhia criando uma cultura de visão de risco; (b) Implementar 
as políticas de mercado e de crédito definidas pelo Conselho de Administração; (c) Auxiliar o CCO na determinação dos preços transacionais e na avaliação dos riscos regulatórios que possam vir a afetar a 
carteira da Companhia; (d) Capturar todas as transações efetuadas envolvendo a carteira da Companhia, controlando todas as exposições e quantificando e reportando todos os riscos envolvidos; (e) Validar 
a curva futura de preços e efetuar a marcação a mercado (“mark to market”) calculando o resultado das transações (“P&L”) na carteira; (f) Elaborar análises e relatórios para comunicar ao Conselho de Admi-
nistração e aos Acionistas os riscos da carteira de contratos e das operações realizadas; (g) Apresentar as considerações de risco nas decisões estratégicas da Companhia; e (h) Coordenar o Comitê de 
Risco de Crédito e o Comitê de Risco de Mercado da Companhia. IV. Diretor de Geração: (a) coordenar os projetos de geração de energia envolvendo a Companhia, observando as políticas da Companhia 
e os limites operacionais de risco de crédito colocados pelo Conselho de Administração; e (b) buscar oportunidades comerciais para colocação dos produtos e serviços da empresa.” 5.9. Aprovar a criação do 
Comitê Estratégico da Companhia, a ser composto por 3 (três) membros efetivos, com mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição, eleitos pelo Conselho de Administração, para assistir o Conselho 
de Administração com (i) pipeline de projetos da Companhia; (ii) status dos projetos em andamento, incluindo quaisquer operações de fusão e aquisição em que a Companhia esteja envolvida; (iii) estratégias 
de negócios; (iv) projeções de caixa, incluindo despesas e financiamentos de CAPEX; (v) estratégias de financiamento e definição de orçamentos anuais; (vi) revisão de resultados periódicos, e anuais e 
definição de planos plurianuais; (vii) assuntos regulatórios estratégicos; (viii) cumprimento do objetivo da Companhia, conforme definido pelo Conselho de Administração; e (ix) outros assuntos estratégicos 
para a Companhia. 5.10. Aprovar a criação do Comitê de Negociação, a ser composto por 5 (cinco) membros efetivos, com mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição, eleitos pelo Conselho de 
Administração para assistir o Conselho de Administração com a estratégia para assumir, manter e revisar posições de negociação. 5.11. Aprovar a criação do Comitê de Geração, a ser composto por 5 (cinco) 
membros efetivos, com mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição, eleitos pelo Conselho de Administração, para assistir o Conselho de Administração no desenvolvimento, aquisição, implemen-
tação e operação de ativos de geração. 5.12. Aprovar a criação do Comitê Financeiro e de Auditoria, a ser composto por 5 (cinco) membros efetivos, com mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida a reelei-
ção, eleitos pelo Conselho de Administração, para assistir o Conselho de Administração com (i) a avaliação da integridade das demonstrações financeiras e dos processos de controle interno e avaliação de 
risco; (ii) a revisão dos resultados financeiros da Companhia; (iii) a eficácia dos sistemas de auditoria interna e operacionais; (iv) a independência, as qualificações e o desempenho dos auditores independen-
tes; (v) o cumprimento das leis e regulamentações aplicáveis; e (vi) outros assuntos relacionados a conformidade (compliance). 5.13. Aprovar a criação do Comitê de Gente, Governança e Gestão, a ser 
composto por 5 (cinco) membros efetivos, com mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição, eleitos pelo Conselho de Administração, para assistir o Conselho de Administração com assuntos rela-
cionados com recursos humanos e políticas de remuneração. 5.14. Aprovar a criação do Comitê de Inovação, a ser composto por 5 (cinco) membros efetivos, com mandato de 2 (dois) anos, sendo permitida 
a reeleição, eleitos pelo Conselho de Administração, para assistir o Conselho de Administração com (i) pipeline de projetos de inovação da Companhia; (ii) status dos projetos em andamento; (iii) estratégias 
de inovação; (iv) despesas de capital e despesas operacionais; e (v) outros assuntos estratégicos para a Companhia. 5.15. Aprovar a eleição da Câmara de Arbitragem do Mercado - CAM B3 como órgão 
responsável por dirimir quaisquer disputas originadas ou relacionadas ao Estatuto Social da Companhia, de acordo com seu regulamento de arbitragem e com a Lei n° 9.307, de 23 de setembro de 1996, 
conforme alterada. 5.16. Em virtude da deliberação do item 5.17 acima, aprovar a alteração do artigo 21 do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 21 Este 
Estatuto Social será regido por e interpretado de acordo com as leis do Brasil, independentemente de princípios e conflitos entre leis que exigiriam a aplicação de leis de qualquer jurisdição que não a do 
Brasil. (i) qualquer conflito ou disputa decorrente (i) dos entendimentos dos termos deste Estatuto Social; e/ou (ii) da realização das obrigações estabelecidas neste Estatuto Social; e/ou (iii) da quebra de 
quaisquer termos e condições acordadas neste instrumento, que não tenham sido dirimidas por meio de negociações amigáveis entre as partes, será dirimida por meio de arbitragem, perante a Câmara de 
Arbitragem do Mercado - CAM B3 (“Arbitragem”); (ii) a Arbitragem deverá ser conduzida, exclusivamente, de acordo com o regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado - CAM B3 (“Regulamento de 
Arbitragem”); (iii) caso o Regulamento de Arbitragem seja silente em algum aspecto procedimental, as regras serão complementadas pela Lei nº 9.307/1996; (iv) o Tribunal Arbitral será constituído por três 
árbitros a serem indicados da seguinte forma: cada Parte deverá indicar um árbitro e o terceiro será escolhido de comum acordo entre as partes, que deverá presidir os trabalhos do Tribunal Arbitral; (v) a 
Arbitragem será conduzida nos termos da legislação brasileira, em português, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; (vi) os árbitros deverão chegar a uma decisão final com relação ao conflito, 
preferencialmente, em até seis meses contados da instalação do Tribunal Arbitral, exceto se a Arbitragem envolver questões de alta complexidade, como provas periciais, que indicam que um período adicio-
nal deverá ser necessário; (vii) a sentença arbitral final será definitiva e vinculante e deverá ser proferida por escrito, em português, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; (viii) os árbitros deverão 
decidir com base na legislação brasileira, sendo expressamente proibidas decisões por equidade; (ix) todos os custos e despesas da Arbitragem, incluindo os honorários dos árbitros, serão pagos pela parte 
vencida no processo. Caso a sentença arbitral defira parcialmente o pedido objeto do conflito, tais custos e despesas serão pagos na proporção determinada na sentença; e (x) não obstante o disposto acima, 
para qualquer medida judicial, as partes e a Companhia elegem o foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. A solicitação de tais medidas judiciais não deverá ser interpretada como renúncia a esta 
cláusula de arbitragem ou da Arbitragem como o único mecanismo de resolução de conflitos entre as partes.” 5.17. Aprovar a reforma, renumeração e consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual 
lido e rubricado por todos os acionistas presentes, passa a fazer parte integrante da presente ata como Anexo V. 5.18. Autorizar os administradores da Companhia a praticarem todos e quaisuqer atos neces-
sários para implementar as deliberações ora tomadas. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram 
encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei das Sociedades por Ações, a qual, após reaberta a sessão, foi lida, 
achada conforme, aprovada e por todos os presentes assinada. São Paulo, 10 de junho de 2022. Mesa: Guilherme Hanna - Presidente; Marcelo Azevedo Fajnzylber - Secretário. Acionistas: PCS II PRINCIPAL 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA - INVESTIMENTO NO EXTERIOR (por Prisma Capital Ltda., representada por Marcelo Hallack e Lucas Canhoto); PSS PRINCIPAL 
FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES MULTIESTRATÉGIA - IE (por Prisma Capital Ltda., representada por Marcelo Hallack e Lucas Canhoto); DXT INTERNATIONAL S.A., representada por 
Federico Marsano. A presente ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. São Paulo, 10 de junho de 2022. Guilherme Hanna - Presidente; Marcelo Azevedo Fajnzylber - Secretário. JUCESP nº 366.346/22-
2 em 20/07/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Stone Seguros S.A.
CNPJ/ME nº 39.876.083/0001-12 - NIRE 35.300.565.215

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 29 de Abril de 2022
Data, Hora e Local: Em 29 de abril de 2022, às 11h00, na sede da Stone Seguros S.A., localizada na 
Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 7221, conjunto 601, 6º andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, CEP 05425-902 (“Companhia”). Convocação e Presença: Dispensadas e sanadas todas as 
formalidades de convocação, publicação de anúncios e documentos, e observância de prazos, face à 
presença da única acionista da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de 
Acionistas da Companhia e de acordo com o disposto no artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), qual seja: STNE Participações 
S.A., sociedade anônima de capital fechado, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Doutora Ruth Cardoso, nº 7221, conjunto 1501, 14º andar, Pinheiros, CEP 05425-902, devidamente 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 35.767.420/0001-82, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social 
pelos seguintes diretores: (a) Marcelo Bastianello Baldin, brasileiro, casado, administrador de empresas, 
portador da carteira de identidade nº 3.290.122-28 SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 226.377.428-95; e 
(b) Rafael Martins Pereira, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da carteira de 
identidade RG nº 5.279.958 SSP/MG, inscrito no CPF/ME sob o nº 323.879.848-03, ambos residentes e 
domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na sede da 
Companhia. Sem prejuízo do disposto acima, a Lista de Presença de Acionistas encontra-se no Anexo I à 
presente ata. Publicações Legais: Relatório da Administração e Demonstrações Financeiras 
acompanhadas do Parecer dos Auditores Independentes, relativos ao exercício social encerrado em 
31.12.2021, foram publicados em 28 de fevereiro de 2022, no jornal Data Mercantil, na página 09, na forma 
do Anexo II à presente ata. Composição da Mesa: Marcelo Bastianello Baldin (Presidente); e Rafael 
Martins Pereira (Secretário). Ordem do Dia: Deliberar sobre: I - Em Sede de Assembleia Geral Ordinária: 
(i) as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o relatório da administração e as demonstrações 
financeiras, referentes ao exercício social encerrado em 31.12.2021; (ii) a destinação do resultado do 
exercício social encerrado em 31.12.2021; II - Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: (iii) a 
alteração da redação do Art. 5º do Estatuto Social da Companhia, para retirar a menção de que as ações da 
Companhia são escriturais; e (iv) a consolidação do Estatuto Social da Companhia. Deliberações: Dando 
início aos trabalhos, o Presidente da Mesa esclareceu que a ata da presente assembleia será lavrada em 
forma sumária, contendo apenas a transcrição das deliberações tomadas, conforme faculdade conferida 
pelo artigo 130, parágrafo 1º, da Lei das Sociedades por Ações. Informou, ainda, que documentos ou 
propostas, declarações de voto ou dissidências sobre as matérias a serem deliberadas deveriam ser 
apresentadas por escrito à Mesa que, para esse fim, seria representada pelo Secretário da Assembleia. Na 
sequência, após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, a única acionista da 
Companhia deliberou, sem ressalvas: I - Em sede de Assembleia Geral Ordinária: (i) aprovar as contas 
dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia, referente ao exercício social encerrado 
em 31.12.2021, nos termos dos jornais em anexo à presente ata na forma do Anexo II; e (ii) aprovar a 
destinação do prejuízo apurado pela Companhia no exercício social encerrado em 31.12.2021, no valor total 
de R$ 410.638,81 (quatrocentos e dez mil seiscentos e trinta e oito reais e oitenta e um centavos), para a 
conta de prejuízos acumulados da Companhia. II - Em sede de Assembleia Geral Extraordinária: 
(iii) Aprovar a alteração da redação do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, para excluir a indicação 
de que as ações de emissão da Companhia são escriturais, visto que as ações de emissão da Companhia 
são todas ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Desse modo, o Artigo 5º do Estatuto Social passará 
a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social é de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), 
totalmente subscrito e integralizado em moeda nacional, dividido em 1.000.000 (um milhão) de ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo único. Cada ação ordinária confere ao seu titular o 
direito a 1 (um) voto nas Assembleias Gerais.” (iv) aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia 
em virtude das deliberações acima, passando este a vigorar com a redação constante do Anexo III à 
presente ata; e (v) autorizar a administração da Companhia a tomar todas as providências necessárias para 
efetivar as deliberações aprovadas nesta Assembleia Geral. Encerramento e Assinaturas: Nada mais 
havendo a ser tratado, foi a presente ata lavrada, lida, aprovada e assinada por todos os presentes.  
A presente Assembleia Geral foi realizada a distância com a coleta das assinaturas dos membros da mesa 
e da acionista, por meio da plataforma D4Sign (credenciada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida 
Provisória nº 2.200-2/2001). Os membros da Mesa e a acionista reconhecem e concordam com a assinatura 
através da referida plataforma, atestando sua veracidade, autenticidade, integridade, validade e eficácia. As 
partes também concordam que a assinatura eletrônica desta Assembleia Geral não obsta ou prejudica sua 
exequibilidade. Esta Assembleia Geral produz efeitos para todas as partes a partir da data abaixo indicada, 
ainda que uma ou mais partes realizem a assinatura eletrônica em data posterior. A presente ata é cópia fiel 
da via lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 29 de abril de 2022. Mesa: Marcelo Bastianello Baldin - 
Presidente; Rafael Martins Pereira - Secretário. Acionista: STNE Participações S.A. - Por Marcelo 
Bastianello Baldin e Rafael Martins Pereira. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1009334-14.2018.8.26.0001 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIELA 
CLAUDIA HERRERA XIMENES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o ) HALLANA MENACHO 
BASTOS, RG nº 32.906.858-1 e do CPF/MF nº 407.535.118-19 que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum – Cobrança por parte de CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S/A., alegando 
em síntese inadimplência quanto ao pagamento de mensalidades de AGOSTO, SETEMBRO, 
OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEMBRO ano letivo 2013, no valor de R$ 4.978,38 em março de 2018, 
do curso ADMINISTRAÇÃO e recebeu o CA nº 126884-8, ministrado sob responsabilidade da 
requerente. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será 
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 
de fevereiro de 2021.   

3ª VARA CÍVEL -  COMARCA DE CARAPICUIBA/SP - Av.  Des. Dr. Eduardo Cunha de Abreu, nº 215
-Vila Municipal - CEP 06328-330 - Fone: (11) 4506-1796  - E-mail: carapic3cv@tjsp.jus.br - EDITAL de
CITAÇÃO – Prazo de 20 dias,  expedido nos autos da ação de USUCAPIÃO, processo nº 1005030-
74.2021.8.26.0127. A MMª Juíza de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São
Paulo, Dra. MARIANA MEDEIROS LENZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) réus ausen-
tes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucesso-
res, que MACIEL ANTONIO DA SILVA ajuizou ação de USUCAPIÃO visando a titularidade do
domínio do imóvel situado à rua Alcides Caldeira, 340, Vila Santa Catarina – Carapicuíba/SP,
registrado sob a matrícula nº 115.653 do Oficial de Registro de Imóveis de Barueri -SP, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para
CITAÇÃO dos SUPRAMENCIONADOS para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o
prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Carapicuiba, aos 12 de julho de 2022.
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